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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LEI MUNICIPAL 
 

LEI Nº 545 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE O PLANO 
PLURIANUAL PARA O 
QUADRIÊNIO 2022-2025. 

. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 
Art. 1º - Esta Lei institui o Plano Plurianual para o 

quadriênio 2022-2025, em cumprimento ao disposto no § 1o do art. 
165 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Integram o Plano Plurianual os 
seguintes anexos: 

I - Anexo I – Despesas por Função; 
II - Anexo II – Despesas por Subfunção;  
III - Anexo III – Despesas Segundo as Fontes de 

Recursos; 
IV- Anexo IV – Despesas por Função e Subfunção 

Segundo a Categoria           Econômica; 
V – Despesas por Programas Segundo a Categoria 

Econômica; 
VI – Despesas por Função e Subfunção Segundo as 

Fontes de Recursos; 
VII – Despesas por Programas Segundo as Fontes de 

Recursos; 
VIII – Despesas por Programas e Totais por Eixos 

Estratégicos; 
IX – Totais por Eixos Estratégicos; 
X – Quantitativo de Programas e Ações por Órgão; 
XI – Totais por Tipo de Programa; 
XII – Despesas por Programas, Ações e Fonte de 

Recursos por Órgão 
XII A – Despesas por Programas, Ações e Fonte de 

Recursos  
XIII – Quadro de Detalhamento da Receita Prevista – 

Q.D.R 
 
Art. 2º - O Plano Plurianual 2022-2025, organiza a 

atuação governamental em Programas orientados para o alcance 
dos objetivos estratégicos definidos para o período do Plano. 

Art. 3º - Os programas e ações deste Plano serão 
observados nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis 
orçamentárias anuais e nas leis que as modifiquem. 

Art. 4º - Para efeito desta Lei, entende-se por: 
I – Programa: instrumento de organização da ação 

governamental que articula um conjunto de ações visando à 
concretização do objetivo nele estabelecido, sendo classificado 
como:  

a) Programas Especiais: pela manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços; 

b) Programa Finalísticos: pela sua implementação são 
ofertados bens e serviços  

diretamente à sociedade e são gerados resultados 
passíveis de aferição por indicadores; 

c) Programa de Apoio Administrativo: pela agregação de 
elementos de despesa, por se tratar de natureza eminentemente 
orçamentária. 

II – Ação: instrumento de programação que contribui para 
atender ao objetivo de 
um programa, de forma orçamentária classificada, conforme a sua 
natureza, em: 

a) Projeto: instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 
  b) Atividade: instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

c) Operação Especial: despesas que não contribuem 
para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações do 
governo federal, das quais não resulta um produto, e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 

 
CAPÍTULO II 

DA GESTÃO DO PLANO 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 

Art. 5º - A gestão do Plano Plurianual observará os 
princípios de eficiência, eficácia e efetividade e compreenderá a 
implementação, acompanhamento, avaliação e revisão de 
programas. 

Seção II 
Das Revisões e Alterações do Plano 

 
Art. 6º - A exclusão ou a alteração de programas 

constantes desta Lei ou a inclusão de novo programa serão 
propostas pelo Poder Executivo por meio de projeto de lei de 
revisão anual ou específico de alteração da Lei do Plano 
Plurianual.  

§ 1º Os projetos de lei de revisão anual serão 
encaminhados a Câmara Municipal até a data de entrega do 
Projeto de Lei Orçamentária Anual dos exercícios de 2023, 2024 e 
2025. 

§ 2º Os projetos de lei revisão do Plano Plurianual 
conterão, no mínimo, na hipótese de: 

I – inclusão de programa: 
II – alteração ou exclusão de programa: 
 
Art. 7º - O Poder Executivo fica autorizado a: 
 
I – alterar o órgão responsável por programas e ações; 
II – alterar os indicadores dos programas e seus 

respectivos índices; 
III – incluir, excluir ou alterar ações e respectivas metas; 
IV – adequar a meta física de ação orçamentária para 

compatibilizá-la com alterações no seu valor, produto, ou unidade 
de medida, efetivadas pelas leis orçamentárias anuais e seus 
créditos adicionais ou por leis que alterem o Plano Plurianual. 

 
Seção III 

Da Participação Social 
 

Art. 8º - O Poder Executivo promoverá a participação da 
sociedade na elaboração, acompanhamento e avaliação do Plano 
de que trata esta Lei. 
 

Art. 9º - O Poder Executivo garantirá o acesso, pela 
Internet, às informações constantes do sistema de informações 
gerenciais e de planejamento para fins de consulta pela sociedade. 

 
CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 10º - O Poder Executivo divulgará, pela Internet, pelo 
menos uma vez em cada um dos anos subsequentes à aprovação 
do Plano, em função de alterações ocorridas: 

 
I – texto atualizado da Lei do Plano Plurianual;
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II – anexos atualizados incluindo a discriminação das 

ações em função dos valores das ações aprovadas pela Câmara 
Municipal; 
 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
EMAS, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 2021. 

 
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 

Prefeita Constitucional 
 
 

LEI Nº 546 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
DISPÕE SOBRE AS 
MODIFICAÇÕES DE 
PROGRAMAS E AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS DA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE EMAS, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a modificar a 
Lei de Diretrizes Orçamentárias relativo ao exercício de 2022, cujo 
procedimento administrativo, não acarretam aumento de despesa 
no orçamento dos exercícios vindouros por representar mera 
compensação de recursos (Criação, anulação e alteração), com 
perfeita adequação com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
compatibilidade com o PPA e a LOA. 
 

Art. 2° - As modificações Necessárias dos Programas e 
Ações Governamentais constam no relatório anexado a este 
Projeto de Lei. 
 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
EMAS, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 2021. 

 
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 

Prefeita Constitucional 
 

LEI Nº 547, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA 
DO MUNICÍPIO DE EMAS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 
Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento Programa do Município de 

EMAS, para exercício Econômico-Financeiro de 2022, discriminado 
pelos anexos integrantes desta Lei, que estima a Receita em R$ 
24.042.990,00 (Vinte e Quatro Milhões, Quarenta e Dois Mil e 
Novecentos e Noventa Reais), e fixa a Despesa em igual valor. 

 
Art. 2º - A Receita será realizada mediante a arrecadação de 

Tributos, Contribuições, Transferências e outras Receitas Correntes 
e de Capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações 
do Anexo I, de acordo com a seguinte discriminação: 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Art. 3º - A Despesa será realizada de modo a atender aos 

encargos do Município, com a manutenção dos Serviços Públicos, 
Transferências e Despesas de Capital, nas especificações dos 
Programas, Projetos e Atividades, dimensionada nos anexos e de 
acordo com o seguinte desdobramento: 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 4º - A Reserva de Contingência fica fixada no valor de R$ 
196.244,00 (Cento e Noventa e Seis Mil e Duzentos e Quarenta e 
Quatro Reais), constituída exclusivamente com recursos do 
orçamento fiscal, destinado ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais. 

 
Art. 5º - O Poder Executivo mediante Decreto, promoverá a 

disciplina execução e distribuição das dotações consignadas a 
cada Órgão no interesse da Administração, poderá designar 
Órgãos Centrais para movimentar dotações atribuídas as Unidades 
Orçamentárias nos termos do Artigo 66, da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 6º - A execução da despesa é consignada a existência 

de recursos financeiros suficientes, cabendo ao Poder Executivo 
tomar as medidas necessárias, para ajustar o fluxo dos dispêndios 
aos dos ingressos. 

 
Parágrafo Único - Até 30 dias após a publicação dos 

Orçamentos, nos termos em que dispõe a Lei de Diretrizes 
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Orçamentárias e o observado o disposto no artigo 8º da lei nº 
101/2000, o Poder Executivo estabelecerá o Cronograma Mensal 
de Desembolso (CMD) e as Metas Bimestrais de Arrecadação 
(MBA). 

 
Art. 7º - Para a execução do Orçamento de que trata a Lei, 

fica o Poder Executivo autorizado a: 
 
I. Abrir Créditos Suplementares, mediante a utilização dos 

recursos adiante indicados, até o limite correspondente a 35,00%, 
do total da Despesa Fixada nesta Lei, com as seguintes 
finalidades: 

a) Atender insuficiência nas dotações orçamentárias, 
utilizando como fonte de recursos, as disponibilidades 
caracterizadas no parágrafo 1º, do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

 
§ 2º - O limite fixado no Inciso I, deste Artigo, poderá ser 

aumentado por proposta do executivo, mediante aprovação do 
Legislativo. 

 
II. Aprovar o Quadro de Detalhamento da Despesa para o 

Exercício de 2022, podendo abrir Créditos Suplementares até o limite 
previsto no Inciso I, deste Artigo. 

 
Art. 8º As alterações constantes desta Lei Orçamentária farão 

parte integrante do PPA e LDO. 
 
Art. 9º Esta Lei vigorará durante o exercício de 2022, a partir de 

1º de janeiro, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 

DE EMAS, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 2021. 
 
 

ANA ALVES DE ARAUO LOUREIRO 
Prefeita 

 

LEI Nº 548 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
AUTORIZA REMANEJAMENTO 
TOTAL OU PARCIAL DE 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 

Art 1º - Fica autorizada a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro e a consequente anulação 
total ou parcial de dotações orçamentárias contantes dos 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Exercício de 2022 até 
o valor de R$ 3.606.448,50 (três milhões e seiscentos e seis mil e 
quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), 
correspondente a 15%  da despesa fixada, utilizando como fonte 
de recurso as disponibilidades caracterizadas no parágrafo 1º, do 
Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 
  Art. 2º Fica autorizado a transposição, o remanejamento 
ou a transferência de recursos de uma categoria de programação 
para outra ou de um órgão para outro de dotações vinculadas as 
despesas obrigatórias de carater continuado, como definidas no 
art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, e a outras despesas até 
o montante de 3.606.448,50 (três milhões e seiscentos e seis mil e 
quatrocentos e quarenta e oito reais e cinquenta centavos), 
utilizando como fonte de recurso as disponibilidades caracterizadas 

no parágrafo 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
 
Paragrafo único. A fonte de recursos para cobertura dos créditos  
abertos na forma definida no caput deste artigo é o remanejamento 
autorizado nos termos do artigo 1º desta Lei 
 
             Art. 3º O remanejamento autorizado só deverá ser utilizado 
para remanejar, exclusivamente dotações orçamentárias 
consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
alocadas nos grupos de natureza de despesa. 

I – “31” – Pessoal e Encargos 
Sociais; 

II – “32” – Juros e Encargos da 
Dívida; 

III – “33” – Outros Despesas 
Correntes; 

IV – “44” – Investimentos; 
V – “46” – Amortização da Dívida. 

            Art. 4º O remanejamento autorizado far-se-a até o limite 
dos saldos das respectivas dotações vinculadas; 

I – no órgão a programas diferentes; 
II – no programa a órgão diferenes; 
III – a órgãos e programas diferentes. 

Paragrafo único. O Decreto que autorizar a transposição, o 
remanejamento ou a transferência de recursos nos limites 
especificos nesta Lei discriminará os valores remanejados 
agregados segundo as categorias definidas nos artigo 3º desta Lei. 
 
         Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
EMAS, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 2021. 

 
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 

Prefeita Constitucional 
 

LEI Nº 549 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 

 
Dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para a atender a 
necessidade de excepcional interesse 
público e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei: 

 
Art. 1º Para atender a necessidade temporária de 

excepcional interesse público, os órgãos da Administração 
Municipal, direta e indireta, poderão efetuar contratações de 
pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos 
nesta lei. 

Art. 2º Para efeitos desta Lei, caracteriza-se a 
necessidade temporária de excepcional interesse público quando 
os serviços não puderem ser atendidos com os recursos humanos 
de que dispõe a administração pública, ou os serviços tiverem 
natureza transitória. 
           Art. 3º Considera-se necessidade temporária de 
excepcional interesse público: 

I- à assistência de situação de emergência e calamidade 
pública; 

II- assistência a emergência em saúde pública e 
ambiental; 

III- à admissão de professor substituto; 
IV- à admissão de pessoal para cumprir carência na 

Administração Pública Municipal, obedecidos aos seguintes 
requisitos: 

a) somente poderá haver contratação, nos termos desta 
Lei, se a carência possa provocar deficiência nos serviços públicos, 
respeitando o prazo máximo de contratação previsto nesta lei;
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b) a contratação somente vigorará até o preenchimento das vagas 
através de concurso público ou até que cesse a necessidade, 
respeitando o prazo máximo de contratação previsto nesta lei; 

V- ao suprimento de atividades que não tenham sido 
suficientemente providas pela nomeação de candidatos aprovados 
em concurso público, enquanto não for realizado novo concurso; 
 VI- à administração de pessoal indispensável para a 
implantação e/ou funcionamento dos Programas ou Projetos 
criados pelo Governo Federal e Estadual, ainda que custeados 
através de financiamento bipartite ou tripartite, bem como para os 
Programas ou Projetos transitórios criados pelo Município; 

VII - técnicas especializadas necessárias à implantação 
de órgãos ou entidades ou de novas atribuições definidas para 
organizações existentes ou as decorrentes de aumento transitório 
no volume de trabalho que não possam ser atendidas mediante a 
aplicação do adicional de serviços extraordinário ou horas extras, 
considerando o limite máximo de 2(duas) horas por jornada;  

VIII - técnicas especializadas de tecnologia da 
informação, de comunicação e de revisão de processos de 
trabalho, não alcançadas pela alínea VII e que não se caracterizem 
como atividades permanentes do órgão ou entidade;  

IX - à contratação de serviços indispensáveis ao 
atendimento das necessidades de pessoal decorrentes da 
organização e funcionamento dos serviços municipais de saúde; 

X - à execução de Convênios que venham a atender a 
satisfação do interesse público; 

XI - a coletas e dados, realização de recenseamentos ou 
pesquisas; 

XII- ao atendimento de outras situações de urgência 
definidas em Lei ou regulamento. 

 
Art. 4º O recrutamento de pessoal a ser contratado 

poderá ser feito através de processo de seleção simplificado, 
podendo constituir em comprovação de experiência do profissional 
e/ou análise curricular, prescindindo de concurso público. 
 

Parágrafo Único – A contratação para atender às 
necessidades decorrentes de calamidade pública, de emergência 
ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de 
seleção simplificada. 
 

Art. 5º As contratações serão feitas por tempo 
determinado obedecido o prazo de 6(seis) meses, prorrogáveis por 
igual período, limitando ao prazo máximo de 12(doze) meses.  
 
 Art. 6º As contratações somente poderão ser feitas com 
observância da dotação orçamentária. 
 
 § 1º O órgão ou secretaria solicitante da contratação 
temporária formará requerimento ao Prefeito Municipal, devendo 
constar o número de pessoas necessárias e respectivas funções a 
serem contratados. 
 § 2º Na hipótese de o Prefeito concordar com o pleito, 
deverá anuir expressamente, determinando, de logo, a remessa 
dos autos à Secretaria de Administração para formalizar a 
contratação. 

§ 3º Compete à Secretaria de Administração a confecção 
dos instrumentos contratuais, a tomada de assinaturas, bem como 
a execução e fiscalização dos contratos, sendo nulo de pleno 
direito qualquer contrato formalizado sem a anuência do Prefeito. 

 
Art. 7º A remuneração do pessoal contratado com 

fundamento nesta Lei será fixada no contrato celebrado. 
 
Art. 8º Os servidores contratados com base nesta Lei, 

submeter-se-ão ao regime de direito público de natureza 
administrativa, sendo admitidos para exercerem funções e não 
cargos existentes na estrutura pessoal do Município, observando o 
seguinte: 

I- inexistência de vínculo empregatício ou estatutário com 
a Administração Municipal; 

II- inexistência de estabilidade de qualquer tipo; 
III- sujeição absoluta dos contratados aos termos desta 

Lei, do Contrato e das normas pela Administração; 
IV- possibilidade de rescisão unilateral dos contratos 

sempre que se configurar desnecessária a continuação dos 
serviços, ou por cometimento de faltas disciplinares, sem direito a 
qualquer indenização. 

 
 Art. 9º São direitos dos contratados temporariamente sob 
a égide desta Lei: 
 

I- percepção de remuneração ajustada, não inferior ao 
mínimo legal; 

I- 13º (décimo terceiro) vencimento, integral ou 
proporcional ao tempo do exercício da função, após o primeiro ano 
de contrato; 

 
Parágrafo único. Os servidores temporários serão filiados 

ao Regime Geral da Previdência Social, devendo incidir sobre sua 
remuneração os demais encargos obrigatórios, quando cabível. 

 
 Art. 10. Os contratados nos termo desta Lei não poderão: 
 

I- receber funções, atribuições ou encargos não previstos 
no respectivo contrato; 

II- ser nomeado ou designado, ainda que a título precário 
ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança; 

III- faltar ao serviço, sem motivo justificado, sob pena de 
desconto na remuneração, da quantia equivalente aos dias 
faltados; 

IV- receber qualquer vantagem incidente sobre a 
remuneração, salvo as de natureza indenizatórias; 

V- ser designado ou colocado para exercer a função em 
órgão distinto do que fora contratado, respondendo o Dirigente do 
Órgão ou Secretaria que deu causa, que deveria evitar ou vigiar, ás 
sanções previstas em lei. 

VI – ser novamente contratado, com fundamento desta 
lei, antes de decorridos 6(seis) meses de encerramento de seu 
contrato anterior, salvo nas hipóteses dos incisos I e II do art. 3º 
desta lei, mediante prévia autorização na forma do art. 6º desta lei.  

 
Art. 11. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal 

contratado nos termos desta lei serão apurados mediante 
sindicância, concluída no prazo de 30(trinta) dias e assegurada a 
ampla defesa. 

 
Art. 12. O contrato firmado de acordo com esta lei será 

extinto, sem direito a indenizações: 
 
I – pelo término do prazo contratual; 
II – por iniciativa do contratado; 
III – pela extinção ou conclusão do Programa ou Projeto 

do Governo Federal, estadual e/ou municipal; 
 
§ 1o A extinção do contrato, nos casos dos incisos II e III, 

será comunicada com a antecedência mínima de trinta dias.  
§ 2º - A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou 

entidade contratante, decorrente de conveniência administrativa, 
importará no pagamento ao contratado de indenização 
correspondente à metade do que lhe caberia referente ao restante 
do contrato. 

 
Art. 13  A contratação de pessoal por excepcional 

interesse público, poderá ocorrer mediante processo seletivo 
simplificado, compreendendo, prova escrita ou oral ou análise 
de curriculum vitae, sem prejuízo de outras modalidades que, a 
critério do órgão ou entidade contratante, venham a ser exigidas.
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§1º A forma de seleção poderá ocorrer em uma ou duas 

modalidades previstas nesta lei em etapas distintas. 
§ 2º  A administração criará comissão específica que 

será responsável pela coordenação, supervisão e pelo andamento 
do processo seletivo. 

§ 3º  A análise do curriculum vitae dar-se-á a partir de 
sistema de pontuação previamente divulgado, que contemple, entre 
outros fatores considerados necessários para o desempenho das 
atividades a serem realizadas, a qualificação, experiência e 
habilidades específicas do candidato. 

§4º O Poder Executivo expedirá Decreto 
Regulamentador.   

 
Art. 14  A divulgação relativa ao processo seletivo 

simplificado dar-se-á mediante: 
 
I - publicação de extrato do edital no órgão de imprensa 

oficial do município; ou 
II - disponibilização do inteiro teor do edital em sítio oficial 

do órgão ou entidade contratante na Internet e no portal de 
serviços e informações do Governo Municipal. 

 
Parágrafo único.  O extrato do edital, quanto à inscrição, 

deverá informar, no mínimo, o período, o local, as condições, se 
admitida ou não por meio eletrônico, e o valor, quando houver. 

 
Art. 15  Deverão constar do edital de abertura de 

inscrições para o processo seletivo simplificado informações que 
permitam ao interessado conhecer as condições da futura 
contratação, tais como o projeto no âmbito do qual se dará o 
exercício das atividades, o número de vagas, a descrição das 
atribuições, a remuneração a ser paga e o prazo de duração do 
contrato. 

 
Art. 16. O tempo de serviço prestado em virtude da 

contratação nos termos desta lei será contado para fins 
previdenciários. 

 
Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
EMAS, Estado da Paraíba, em 01 de dezembro de 2021. 

 
_____________________________________ 

ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 
Prefeita Constitucional 

 
DECRETO 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 39/2021 

 
Dispõe sobre o contingenciamento 
de despesas com pessoal, 
exoneração de titulares de cargo 
de provimento em comissão e dá 
outras providências. 

 
 A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-PB, estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município. 
 
Considerando o propósito de sempre manter intacto o 
adimplemento da remuneração dos servidores públicos, bem como 
a necessidade de se estabelecer medidas visando à redução dos 
custos operacionais da máquina pública, de forma a manter o 
funcionamento dos serviços essenciais à população; 
 

Considerando a necessidade de manter o equilíbrio das finanças 
públicas e o estrito cumprimento das metas fiscais para o corrente 
exercício financeiro e para que se possa render homenagens aos 
princípios da operacionalização, melhoria da eficiência e 
adequação em face aos novéis modelos de demandas e 
necessidades exigidas da Administração Pública;  
 
Considerando a existência de mecanismo de controle de 
despesas correntes de custeio da estrutura operacional da 
Administração que os gestores públicos devem recorrer a sua 
aplicabilidade no desiderato de sua redução de acordo com os 
padrões estabelecidos na legislação federal e observando as 
peculiaridades das normas domésticas; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Ficam exonerados todos os titulares de cargos de 
provimento em Comissão que estão no exercício de suas funções 
até a presente data. 
 
Parágrafo Único. Não serão atingidos com esta medida os 
titulares de cargos de: 
 
I – Secretários Municipais, por serem caracterizados como Agentes 
Políticos; 
II – Setores estratégicos da administração, tais como os que 
compõem a Comissão de Licitação, bem como outros cargos cujos 
titulares sejam responsáveis pelo repasse de dados e informações 
de Programas do Governo Federal;  
III – Outros setores essenciais e estratégicos da Administração, 
cuja demissão não venha acarretar imediato prejuízo a fruição dos 
serviços públicos;  
 
Art. 2º. Proceda-se a suspensão de todas as gratificações, 
adicionais, vantagens ou outras rubricas de despesas com pessoal 
de caráter temporário, exceto as que foram implantadas nos 
contracheques dos servidores por Planos de Cargos e Carreiras ou 
outras previsões legais;  
 
Art. 3º. Ficam suspensos os atos administrativos que tenham 
repercussão financeira e orçamentária na elevação de despesas 
com pessoal, nomeadamente restando suspensas as nomeações 
de servidores públicos, ressalvando-se situações excepcionais de 
interesse público para o desenvolvimento de ações administrativas 
cujas demandas venham a surgir, condicionado a adequada 
justificativa do Secretário responsável.  
 
Art. 4º. Todos os Secretários devem adotar medidas para acentuar 
a fiscalização do controle de frequência, inclusive realizando 
mecanismos de auditagem dos mecanismos atuais para viabilizar 
que todos os servidores efetivos estejam desempenhando suas 
funções nas respectivas unidades administrativas em que estejam 
lotados. 
 
Parágrafo Único. Fica fixado um prazo de até 15 (quinze) dias, a 
partir da data de publicação deste ato, para que cada Secretário 
possa enviar comprovação de que está procedendo a fiscalização, 
inclusive com a possível inspeção pessoal, devendo assinar ato 
onde se responsabilize pessoalmente pelo cumprimento da 
determinação deste Decreto.  
 
Art. 5º. Compete a Secretaria de Finanças, com auxílio da 
Assessoria Contábil, emitir Relatório Circunstanciado na projeção 
de metas de valores que deverão ser economizados com a medida, 
bem como o alcance para o atingimento das metas fiscais. 
 
Parágrafo único. Na hipótese de o Relatório preliminar sinalizar 
que as medidas adotadas não serão suficientes, outras ações 
poderão ser implementadas para o atingimento dos índices de 
despesas com pessoal.



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNCIPAL DE EMAS 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Municipal nº 60/85, de 30 de setembro de 1985. 

ANO 2021 Nº 1164 – Quarta-feira, 01 de dezembro de 2021. Pag.06/06 
 

 
Art. 6º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Emas-PB, 01 de dezembro de 2021. 
  

Ana Alves de Araújo Loureiro 
Prefeita Constitucional 

 
 


